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PROVA DE VIDA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 32, DE 

15 DE MARÇO DE 2021. 

Estabelece orientações aos órgãos e entidades do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 

Federal - SIPEC, quanto às medidas de proteção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19, 

relacionadas ao processo de recadastramento de 

aposentados, pensionistas e anistiados políticos civis. 

 

OUVIDORIA 

PORTARIA CGU Nº 581, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

Estabelece orientações para o exercício das 

competências das unidades do Sistema de Ouvidoria 

do Poder Executivo federal, instituído pelo Decreto nº 

9.492, de 5 de setembro de 2018, dispõe sobre o 

recebimento do relato de irregularidades de que trata 

o caput do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro 

de 2018, no âmbito do Poder Executivo federal, e dá 

outras providências. 

 

CORONAVÍRUS 

DECRETO Nº 10.659, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

Institui o Comitê de Coordenação Nacional para 

Enfrentamento da Pandemia da Covid-19. 

  

 

 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 

ACÓRDÃO Nº 3788/2021 - TCU - 1ª Câmara. 

1.6.1. dar ciência (...) sobre as seguintes 

impropriedades/falhas, de forma a evitar a sua 

materialização: 

1.6.1.1. obrigatoriedade de utilização do sistema de 

cotação eletrônica para a realização de dispensas de 

licitação amparadas no inciso II do art. 24 da Lei 

8.666/1993, até que o Sistema de Dispensa Eletrônica 

previsto no art. 51 do Decreto 10.024/2019 seja 

implementado;[...] 

 

OBJETIVIDADE DO EDITAL 

ACÓRDÃO Nº 330/2021 - TCU – Plenário. 

9.4. dar ciência (...) sobre a seguinte 

impropriedade/falha, (...), para que sejam adotadas 

medidas internas com vistas à prevenção de outras 

ocorrências semelhantes: 

9.4.1. evitar a utilização de termos vagos ou subjetivos 

em análises técnicas, fazendo constar dos estudos 

técnicos preliminares as justificativas para todas as 

exigências constantes do edital e termo de referência, 

como modo de dar maior objetividade ao julgamento 

das propostas;[...] 

 

NÃO-SUPRESSÃO DAS LINHAS DE DEFESA DA GESTÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 450/2021 - TCU – Plenário. 

1.8. Alertar aos gestores (...) que lhes cabe adotar em 

autotutela e de ofício as medidas para o permanente 

aperfeiçoamento da governança, dos processos de 

O presente material informativo da Auditoria Interna (CCI) tem o intuito de compartilhar conhecimentos e boas práticas 

em gestão pública com a comunidade da UFBA, tendo como principal fonte o Ementário de Gestão Pública – EGP. 

Normativos Julgados, pareceres e súmulas 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp/sedgg/me-n-32-de-15-de-marco-de-2021-308537447
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp/sedgg/me-n-32-de-15-de-marco-de-2021-308537447
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-581-de-9-de-marco-de-2021-307510563
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.659-de-25-de-marco-de-2021-310581671
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-6-de-9-de-marco-de-2021-308552887
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-5-de-24-de-fevereiro-de-2021-307797712
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-10-de-marco-de-2021-309582419
https://ementario.info/
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trabalho e dos controles internos da instituição, 

independentemente de determinação ou de 

monitoramento por parte do Tribunal. 

 

PROCESSO ELETRÔNICO e GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

 

ACÓRDÃO Nº 484/2021 - TCU – Plenário. 

9.1. determinar, com fundamento no art. 250, inciso 

II, do RI/TCU, às Instituições Federais de Ensino 

vinculadas ao Ministério da Educação (IFEs/MEC) que: 

9.1.1. implementem meio eletrônico para a realização 

de processo administrativo, de modo que os novos 

autos sejam autuados em formato digital, nos termos 

do Decreto 8.539/2015 e da Portaria-MEC 

1.042/2015; 

9.1.2. independentemente da plataforma utilizada, 

adotem as providências para que seja possível a 

consulta pública do inteiro teor dos documentos e 

processos eletrônicos administrativos, mediante 

versão ou módulo que no Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) corresponde à Pesquisa Pública 

(transparência ativa do "módulo CADE"), 

independentemente de cadastro, autorização ou 

utilização de login e senha pelo usuário, observada a 

classificação de informações sob restrição de acesso 

nos termos da Lei 12.527/2011 e do Decreto 

7.724/2012; 

9.1.3. como regra, classifiquem os documentos e 

processos administrativos como públicos, 

excepcionando-se a classificação em outros graus de 

sigilo nos termos da Lei 12.527/2011 e do Decreto 

7.724/2012; 

9.1.4. no prazo de 120 dias, elaborem plano de ação 

que preferencialmente seja disponibilizado em 

processo eletrônico para o qual se concederá acesso 

ao TCU, indicando de forma sintética as ações, seus 

responsáveis e os prazos previstos para a efetiva 

adoção das medidas contidas nos itens acima; 

9.2. recomendar, com fundamento no art. 250, inciso 

III, do RI/TCU, às Instituições Federais de Ensino 

vinculadas ao Ministério da Educação (IFEs/MEC) que: 

9.2.1. priorizem na implementação dos processos 

eletrônicos os seguintes macroprocessos: dispensas e 

inexigibilidades; projetos com fundações de apoio, em 

suas diferentes fases; licitações em geral; adesões a 

atas de registro de preços; contratos e fiscalizações da 

execução contratual; estudos, concessões e controles 

de jornada flexibilizada; concessões, pagamentos e 

controles de bolsas, auxílios e outras retribuições 

pecuniárias; gestão do patrimônio imobiliário; 

atendimento de demandas de órgãos de controle; 

9.2.2. disponibilizem em destaque nos seus portais da 

internet, na página inicial ou na própria de 

transparência, botão específico da funcionalidade de 

Pesquisa Pública das ferramentas de processo 

eletrônico, a exemplo do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

(https://ifce.edu.br/ e HYPERLINK 

"https://ifce.edu.br/sei" https://ifce.edu.br/sei); 

9.2.3. configurem e parametrizem os sistemas de 

processo eletrônico em uso para que o default de 

classificação dos documentos e processos 

administrativos e a consequente disponibilização nas 

plataformas permita a transparência ativa, consoante 

a Lei 12.527/2011 e o Decreto 7.724/2012; 

9.2.4. estabeleçam nos normativos internos que 

dispõem sobre o uso do meio eletrônico para a gestão 

de documentos e processos os requisitos 

arquivísticos, de segurança, de protocolo e de 

transparência verificados nesta auditoria; 

9.2.5. no âmbito do fluxo de trabalho de suas 

instâncias internas de controle e governança, como 

Procuradorias Federais, Unidades de Auditoria 

Interna, Conselhos Superiores, Comitês de Integridade 

e Gestão de Riscos e outros, verifiquem e consignem 

nos autos acerca da utilização de processos em meio 

eletrônico e de módulo de Pesquisa Pública, de modo 

a constantemente induzir a utilização dessas 

ferramentas para a boa gestão pública; 

9.2.6. relativamente às instituições que utilizam outras 

plataformas, a exemplo do SIPAC e SUAP, que avaliem 

de forma criteriosa a pertinência de migrar-se para o 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-10-de-marco-de-2021-309582419


Ano I – Edição 01 – janeiro  2020 

AUDITORIA INTERNA 
(CCI – Coordenadoria de Controle Interno) 

Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria, Canela, Salvador - CEP: 40110-909 
Fone: 3283-7133. E-mail: cci@ufba.br 

CCI Informa 2021 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI), levando em 

conta suas estratégias internas, o cenário atual e 

futuro quanto à disponibilização de recursos para o 

desenvolvimentos de tecnologias e a adoção do SEI 

como sistema estruturante e estratégico no âmbito da 

Administração Pública Federal;[...] 

 

 

 

 

 

POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 

NOTA TÉCNICA SEI Nº 8943/2021/ME. 

Solicitação de orientação para a interpretação e 

aplicação de dispositivos da Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 21, de 1o de fevereiro de 2021, 

que estabelece orientações aos órgãos do Sistema de 

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, 

quanto aos prazos, condições, critérios e 

procedimentos para a implementação da Política 

Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP 

deque trata o Decreto no 9.991, de 28 de agosto de 

2019. 

 

GUIA REFERENCIAL DE PROJETOS E INDICADORES 

Guia Referencial para Gerenciamento de Projetos e 

Portfólios de Projetos e Guia Referencial para 

Construção e Análise de Indicadores. 

 

 

 

 

Informativos, atos e publicações 

científicas 

https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/23118
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/gr-gerenciamento-de-projetos-e-portfolios-final.pdf/view
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/gr-gerenciamento-de-projetos-e-portfolios-final.pdf/view
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/gr-construindo-e-analisando-indicadores-final.pdf/view
https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/gr-construindo-e-analisando-indicadores-final.pdf/view

